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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DO TIPO GELADEIRA VERTICAL PARA MODERNIZAÇÃO DA 
PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS 
COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO”
CONTRATADO: CM MOVEIS DE ICARAÍMA LTDA
CNPJ: 09.605.482/0001-88
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
Senhor Prefeito:
Solicito ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DO 
TIPO GELADEIRA VERTICAL PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA 
PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE 
AGROPECUARIA E ABASTECIMENTO, através de Dispensa de Licitação com base com base no ART. 24, INC. V, 
DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E DEMAIS REGRAMENTOS.
Alto Paraíso - PR., 30 de Novembro de 2022.
AILTON PEREIRA
Secretaria de Agropecuária e Abastecimento
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:
 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 141/2022, Dispensa de Licitação nº 
006/2022 anexo. Em 30 de Novembro de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 2897
DATA: 30/11/2022
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 137/2022, Modalidade Pregão Presencial, 
nº 099/2022.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA, o resultado do processo 
licitatório nº 137/2022, modalidade Pregão Presencial, n. º 099/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 137/2022, Modalidade Pregão Presencial n. 
099/2022, o item I, em favor da empresa JOÃO MARCOS FLORESTI DA SILVA, CNPJ: 26.892.526/0001-17, que 
tem como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS PADRÕES TÉCNICOS RECOMENDÁVEIS PELA LEGISLAÇÃO 
PERTINENTE EM RUAS, AVENIDAS, PRAÇAS E OUTRAS VIAS DE DOMÍNIO PÚBLICO NO MUNICÍPIO, DISTRITO 
DO PORTO FIGUEIRA E VILA RURAL ILHA GRANDE, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS QUE INTEGRAM O EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 30 dias do mês de Novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
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DA LEI FEDERAL N.º 8.666/93 E DEMAIS REGRAMENTOS.
Alto Paraíso - PR., 30 de Novembro de 2022.
AILTON PEREIRA
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DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO:
 RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento Licitatório n° 141/2022, Dispensa de Licitação nº 
006/2022 anexo. Em 30 de Novembro de 2022. Assina: DERCIO JARDIM JUNIOR - Prefeito Municipal.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2895/2022
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 559, de 17 (dezessete) de março de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 18 (dezoito) de março de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral para o exercício de 2022 o Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação 
no valor de R$- 1.060,82 (um mil e sessenta reais e oitenta e dois centavos), mediante a inclusão de rubrica de 
despesa da dotação orçamentária:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.06 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
082440005.2.107000 Enfrentamento da Emergencia COVID 19 - SUAS / FEAS
7862 3.3.90.32.00.00.00  MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIC 1.060,82
1021 FEAS - Fundo Estadual de Assistencia Social - Incentivo Beneficio Eventual - COVID19
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso de 
arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
1021 FEAS - Fundo Estadual de Assistencia Social - Incentivo Beneficio Eventual - COVID19 1.060,82
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2896/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 88.179,08 (oitenta e oito mil cento e setenta e nove reais e oito centavos), mediante a inclusão de rubricas de 
despesas das dotações orçamentárias:
05    SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
05.02 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
288460000.0.001000 Contribuicao para Formacao do PASEP
1424 3.3.90.47.00.00.00  OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS    70.000,00
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
13452 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 4.053,76
104 25% sobre demais impostos vinculados a educacao
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000 Manutencao do Transporte Escolar
2197 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 13.826,68
2346 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 298,64
1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR
Art. 2º. Como recursos para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos 
prováveis excessos de arrecadação das seguintes fontes de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercicio Corrente    70.000,00
104 25% sobre demais impostos vinculados a educação 4.053,76
1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR 14.125,32
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 30 (trinta) dias do mês de novembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 096/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 237/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/2021, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, para Contratação de empresa para fornecimento de jogo de bocha para uso 
na Quadra Comunitária, localizada no Centro Esportivo, para a Divisão de Esportes fomentar Atividades Esportivas 
em Modalidades Diversas, no valor de R$ 3.370,00 (três mil trezentos e setenta reais). Com a empresa: BOCHA 
PLASTILUC EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 26.473.039/0001-10, com sede a Avenida João Ferrari, 151 – 
Residencial Alonso, na Cidade de Itapira, estado de São Paulo.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Educação – Divisão de Esportes – 
05.003.278130013.2.104.3390.30 – Material de Consumo
  Altônia, 30 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 097/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 238/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições 
legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/2021, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para fornecimento de protetor solar para uso dos Agentes 
de Combate de Endemias, no valor de R$ 2.548,00 (dois quinhentos e quarenta e oito reais). Com a empresa: C L 
FRANCO E CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 06.348.087/0001-79, com sede a Rua Santos Dumont, 970 – Centro, 
na Cidade de Altônia, estado de Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Vigilância em 
Saúde –06.003.103040006.2.034.3390.30 – Material de Consumo.
  Altônia, 30 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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EXTRATO  do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 192/2022 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 094/2022 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 28/11/2022 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-
91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: FERNANDES & 
RODRIGUES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 22.712.209/0001-10, neste ato representada pelo Sr Adenílton Fernandes, portador do RG nº 
110392834, CPF nº. 083.406.999-70, residente na Av. 15 de Novembro, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 094/2.022, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
 OBJETO 
O presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TURISMO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE VIAGEM TURÍSTICA, COM O ROTEIRO A CIDADE DE FOZ DE IGUAÇU, COM VISITA AO PARQUE DAS AVES E CATARATAS DO 
IGUAÇU, PARA IDOSOS PARTICIPANTES DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - PROGRAMA OFERTADO 
PELO CRÁS, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL 

1 1 53 VIAGEM TURÍSTICA PARA FOZ DE IGUAÇU - 
TRANSPORTE EM ÔNIBUS LD E/OU DD LEITO TURISMO 
EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, POLTRONAS 
RECLINÁVEIS, ENCOSTO DE PERNAS, GELADEIRA  
ELÉTRICA COM ÁGUA MINERAL, WI-FI, MONITORES DE 
VIDEO, TOMADAS COM VOLTAGEM 110 V E BANHEIRO 
- LANCHE DE BORDO NA IDA - ACOMPANHANTE DE 
MONITOR DE BORDO -  ACOMPANHANTE DE GUIA 
TURÍSTICO CREDENCIADO PELO MINISTÉRIO DE 
TURISMO NOS PASSEIOS - ALMOÇO COM BUFFET 
LIVRE - INGRESSO DE ACESSO A PASSEIOS NO 
PARQUE DAS AVES E CATARATAS DO IGUAÇU 

R$299,00 15.847,00 

2 1 7 VIAGEM TURÍSTICA PARA FOZ DE IGUAÇU - 
TRANSPORTE EM ÔNIBUS LD E/OU DD LEITO TURISMO 
EQUIPADO COM AR CONDICIONADO, POLTRONAS 
RECLINÁVEIS, ENCOSTO DE PERNAS, GELADEIRA  
ELÉTRICA COM ÁGUA MINERAL, WI-FI, MONITORES DE 
VIDEO, TOMADAS COM VOLTAGEM 110 V E BANHEIRO 
- LANCHE DE BORDO NA IDA - ACOMPANHANTE DE 
MONITOR DE BORDO -  ACOMPANHANTE DE GUIA 
TURÍSTICO CREDENCIADO PELO MINISTÉRIO DE 
TURISMO NOS PASSEIOS - ALMOÇO COM BUFFET 
LIVRE - INGRESSO DE ACESSO A PASSEIOS NO 
PARQUE DAS AVES E CATARATAS DO IGUAÇU 

R$399,00 R$2.793,00 

 
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal 
n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por Limite nº 094/2.022, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: FERNANDES & RODRIGUES LTDA - ME e de R$ 18.640,00 (dezoito mil seiscentos e quarenta reais). 
 VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 29/11/2022  e término em 28/03/2023, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: 
“Dispensa por Limite Nº094/2.022”.Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  prestação do serviço, de acordo com o sub-item 
16.1 do edital.  
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, na DIVISÃO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  , no Município de Altônia – PR. Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital correrá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS do objeto.  
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 37  SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 8104250  Centro Referencia Assistência Social – C 339039999901 OUTRAS DESPESAS. 

 
Altônia-PR., 29/11/2022 

 

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
LEI Nº 956/2022, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO, ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 E ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2022-2025.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no corrente 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 190.238,31 (cento e noventa mil duzentos e trinta e oito reais e trinta e 
um centavos), para atendimento da seguinte dotação orçamentária:
Suplementação:
07.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
07.002.00.000.0000.0.000. DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
07.001.12.000.0000.0.000. EDUCAÇÃO
07.001.12.361.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL
07.001.12.361.1400.0.000. GESTÃO DA EDUCAÇÃO
07.001.12.361.1400.3.005. Construção/Reforma/aplicação em escolas
4.4.90.51. 1000      OBRAS E INSTALAÇÕES              
78.180,43
07.001.12.365.0000.0.000. EDUCAÇÃO INFANTIL
07.001.12.365.1400.0.000. GESTÃO DA EDUCAÇÃO
07.001.12.365.1400.3.006. Construção/Reforma/aplicação em creches
4.4.90.51. 1000 OBRAS E INSTALAÇÕES             112.057,88
Total: 190.238,31
Art. 2º - Para cobertura dos créditos serão utilizados recursos do excesso pela tendência de arrecadação para a fonte 
1000 – Recursos Livres.
Art. 3º - Fica igualmente autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a inserir e adequar o Plano Plurianual 
2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente para 2022.
Art. 4º - A alteração orçamentária acima ocasionará em alterações no Cronograma de Desembolso mensal e 
programação da receita.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 de novembro do ano de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 260/2022
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor JORGE LUIS MOREIRA, portador do CPF nº 053.870.549-30, ocupante do Cargo Efetivo de 
MEDICO I, gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 11,74%, sobre a 
sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, a 
partir de 01 de Novembro de 2022.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de Novembro 
de 2022, revogando a Portaria nº 073/2022.
PUBLIQUE-SE - CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - PR, 29 de Novembro de 2022
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 262/2022
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de Novembro de 
2022, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, durante o 
período de 01/11/2022 a 30/11/2022, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram os seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 NEUDERINO FERREIRA RAMOS 09
002 JOAO BATISTA DOS SANTOS 09
003 TAKETOSHI SAKURADA 03
004 GERSON HONORIO PEREIRA 03
005 EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS 03
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto à Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, PR, 30 de novembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 263/2022
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
ART. 1º - A pedido conforme requerimento datado em 30 de novembro de 2022, a cidadã KAISA NAIARA DOS 
SANTOS, portadora do CPF nº 102.386.329-46, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO, nomeada pela Portaria nº 285/2021 de 23 de novembro de 2021, pelo Regime Jurídico 
Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de outubro de 2010, a partir de 01 de 
dezembro de 2022.
ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- PR, 30 de novembro de 2022.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 377/2022, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito na 
CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-Pr, no dia 28 de novembro e retorno 
no dia 1º de dezembro de 2022, para participar de reuniões na SEIL, SEDU, CASA CIVIL, SEDEST, IAT e no Gabinete 
do Deputado ALEXANDRE CURI, para tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 331/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA PARA O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2022, O PRAZO DE ADESÃO AO PROGRAMA DE 
RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS, DE QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR Nº 044, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o Art. 8º, da Lei Complementar Municipal nº 048, de 19/07/2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado para o dia 31 de dezembro de 2022, o prazo para adesão ao Programa de Recuperação 
Fiscal – REFIS, no município de Cafezal do Sul, instituído pela Lei Complementar nº 048, de 19 de julho de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 330/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: ALTERA REPRESENTAÇÕES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado de Paraná, no uso de suas atribuições 
Legais e, de conformidade com a Lei nº 874/2018 de 18.10.2018,
D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam alteradas as Representações abaixo, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
– CMDCA, constituído através do Decreto nº 016/2021, de 08 de fevereiro de 2021, de conformidade com a Lei 
Municipal nº 874/2018 de 18 de outubro de 2018, conforme segue:
REPRESENTANTE GOVERNAMENTAIS
 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL:
    TITULAR: ...
    SUPLENTE: AMANDA SANTOS DE OLIVEIRA
REPRESENTANTES NÃO – GOVERNAMENTAIS
 REPRESENTANTES DE IGREJAS:
    TITULAR: ROSELI GASQUES GIROTTO
    SUPLENTE: ANDRIELLE FRACACIO GALVÃO SILVA
 CONSELHO TUTELAR
    TITULAR: LARISSA FONSECA DE OLIVEIRA
    SUPLENTE: ...
Art. 2º - As demais Representações do referido Conselho, permanecem inalteradas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 135/2022 – ID Nº 2509, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 
05099199950
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, 
representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente 
público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado 
na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM 05099199950, com sede Av. Pedro Amaro dos Santos, 
nº 931, Centro, CEP. 87.528-000, na Cidade de Alto Paraiso, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 27.065.026/0001-74, 
Inscrição Estadual: Isento, telefone (44) 9.9149-1375, e-mail: contato@construtorajardim.com.br, representada neste 
ato pelo Sr. Jeison Adrian Queiroz de Oliveira Jardim, brasileiro, portador da C.I.RG. sob n.º 13.328.048-0 SSP/PR 
e do CPF/MF sob nº. 050.991.999-50, residente e domiciliado na Av. Pedro Amaro dos Santos, nº 931, Centro, CEP. 
87.528-000, na Cidade de Alto Paraiso, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fins de alteração de Prazo de Execução.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a Execução do presente contrato até 23/12/2022, contados do término 
do prazo inicialmente estabelecido pela ordem de Serviço, ou seja, do dia 23/12/2022, sendo esse embasado pelo 
mediante Processo Licitatório nº. 84/2022 Modalidade Tomada de Preços nº. 03/2022 de 26/07/2022 e Homologado 
em 16/08/2022, com fundamento no artigo 57, § 1º, inciso III, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA:  Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Obras e Serviços 
de Engenharia originário
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte 
dois (22/11/2022).
MUNICÍPIO DE DOURADINA
Oberdam José de Oliveira
Contratante  
JEISON ADRIAN QUEIROZ DE OLIVEIRA JARDIM             05099199950
Jeison Adrian Queiroz de Oliveira Jardim
Contratada
Testemunhas:

GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
E ELETRODOMÉSTICOS S.A.

CNPJ/ME n° 77.941.490/0001-55 - NIRE 4130031774-7
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: No dia 25 de novembro de 2022, às 11h00, na sede social da GAZIN INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, na 
Rodovia Antonio Pedroso, s/n, km 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada 
(“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 12º, parágrafo primeiro do estatuto social da Companhia. 
3. MESA: Antônio Roberto Gazin (Presidente); e Luiz Aparecido Custódio (Secretário). 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre, 
tendo em vista o quanto aprovado no âmbito da assembleia geral de debenturistas da 2ª (segunda) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em série única, para 
distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da Gazin Holding S.A., realizada em 16 de novembro de 2022, às 
14 horas (“AGD”): (i) a aprovação da assunção, pela Companhia, da totalidade de direitos e obrigações decorrentes da 2ª 
(segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória 
adicional, em série única, no valor total de R$ 300.000.000,00. (trezentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme 
definido na Escritura) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos da 
Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na “Escritura Particular da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures 
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, 
em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Gazin Holding S.A.” entre a Companhia, 
a Gazin Holding, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com 
sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”) e o Sr. Antônio Roberto Gazin, inscrito no CPF/ME sob nº 517.644.589-15 (“Escritura” e “Antônio”, 
respectivamente), de modo que a Companhia passe a assumir, a partir da data de finalização da celebração de instrumento 
particular de assunção de dívida (“Instrumento de Assunção de Dívida”) e dos aditamentos aos documentos da Emissão 
aplicáveis, sendo considerada a data do que for celebrado por último, todos os direitos e obrigações anteriormente imputáveis 
à Gazin Holding, até a liquidação integral das Debêntures e o cumprimento de todas as obrigações decorrentes das Debêntures; 
e (ii) a aprovação à autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos 
necessários à realização da assunção das obrigações decorrentes da Emissão, incluindo, mas não se limitando, (a) a celebração 
do Instrumento de Assunção de Dívida; (b) a celebração dos aditamentos à Escritura, ao “Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Certificados de Depósito Bancário em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e aos 
demais documentos da Emissão aplicáveis, conforme se fizer necessário; (c) a realização de todas as providências necessárias 
junto à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais órgãos aplicáveis, incluindo registros e averbações 
necessárias; e (d) a praticar todos e quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação do quanto 
descrito nos itens acima. 5. DELIBERAÇÕES: Por voto dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, foram aprovadas as seguintes deliberações, sem ressalvas: (i) a assunção, pela Companhia, da totalidade de 
direitos e obrigações decorrentes das Debêntures, de modo que a Companhia passe a assumir, a partir da data de finalização 
da celebração do Instrumento de Assunção de Dívida e dos aditamentos aos documentos da Emissão aplicáveis, sendo 
considerada a data do que for celebrado por último, todos os direitos e obrigações anteriormente imputáveis à Gazin Holding, 
até a liquidação integral das Debêntures e o cumprimento de todas as obrigações decorrentes das Debêntures. Em razão de 
referida assunção de dívida, a Escritura passará a ser intitulada como “Escritura Particular da 1ª (Primeira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em 
Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Gazin Indústria e Comércio de Móveis e 
Eletrodomésticos S.A. (Na Qualidade de Assuntor de Dívida da Gazin Holding S.A.)”, nos termos do aditamento a ser celebrado, 
sendo observadas as características abaixo: (a) Número da Emissão: as Debêntures representam a 1ª (primeira) emissão 
de debêntures da Companhia; (b) Valor Total da Emissão: R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de 
Emissão (conforme definido abaixo) (“Valor Total da Emissão”); (c) Número de Séries: a Emissão foi realizada em série 
única; (d) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos pela Gazin Holding com a Emissão serão utilizados para o reforço 
de caixa da Companhia, bem como para o reperfilamento de dívida da Gazin Indústria, conforme especificado em tabela 
prevista na Escritura; (e) Data de Emissão: 7 de março 2022 (“Data de Emissão”); (f) Forma, Tipo e Comprovação de 
Titularidade: as Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão cautelas ou certificados, sendo 
que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido 
pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será 
expedido por esta extrato em nome do respectivo Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures; 
(g) Depósito para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: as Debêntures foram depositadas para: (i) distribuição 
pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, administrado e operacionalizado 
pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3; e (iii) custódia eletrônica na B3; (h) 
Conversibilidade: as Debêntures são simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (i) Espécie: as 
Debêntures são da espécie com garantia real e com garantia fidejussória adicional, nos termos do artigo 58, caput, da Lei 
das Sociedades por Ações; (j) Prazo e Data de Vencimento: as Debêntures têm prazo de vencimento de 5 (cinco) anos, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 7 de março de 2027 (“Data de Vencimento”), ressalvada a eventual 
declaração de Vencimento Antecipado, Aquisição Facultativa (com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures) 
e Oferta de Resgate Antecipado; (k) Valor Nominal Unitário: as Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um 
mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (l) Quantidade de Debêntures: foram emitidas 300.000 (trezentas 
mil) Debêntures; (m) Atualização do Valor Nominal Unitário: as Debêntures não têm o seu Valor Nominal Unitário atualizado 
monetariamente; (n) Remuneração das Debêntures: sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida exponencialmente de sobretaxa 
de 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis 
decorridos, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, desde a Primeira 
Data de Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu 
efetivo pagamento. A Remuneração deverá ser calculada de acordo com a fórmula a ser descrita na Escritura; (o) Pagamento 
da Remuneração: sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual declaração de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, Aquisição Facultativa e Oferta de Resgate Antecipado, nos termos previstos na 
Escritura, o pagamento da Remuneração será realizado semestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre no dia 7 dos 
meses de setembro e março de cada ano, ou no primeiro Dia Útil subsequente caso o mesmo não seja Dia Útil, sendo o 
primeiro pagamento da Remuneração devido no dia 7 de setembro de 2022 e o último na Data de Vencimento, conforme 
tabela a ser prevista na Escritura; (p) Amortização Programada: ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures, Aquisição Facultativa e Oferta de Resgate Antecipado, conforme o caso, o pagamento do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures será realizado em 5 (cinco) parcelas anuais, sempre no dia 7 do mês de março de cada ano, sendo 
o primeiro pagamento devido no dia 7 de março de 2023 e o último na Data de Vencimento, conforme tabela a ser prevista 

na Escritura; (q) Local de Pagamento: os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Companhia nos termos da Escritura serão efetuados pela Companhia: (i) utilizando-se os procedimentos 
adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) por meio do Escriturador das Debêntures, 
para os Debenturistas que não tiverem suas Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; (r) Encargos Moratórios: sem 
prejuízo da Remuneração e ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os 
débitos em atraso ficarão sujeitos a multa moratória não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido, e juros 
de mora calculados desde a data de inadimplemento, até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 
sobre o montante devido, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, além das despesas 
incorridas para cobrança (“Encargos Moratórios”); (s) Forma de Subscrição e de Integralização: as Debêntures foram 
subscritas e integralizadas no mercado primário à vista, no ato da subscrição, em moeda corrente nacional, pelo seu Valor 
Nominal Unitário (“Primeira Data de Integralização”). Caso ocorra a integralização das Debêntures em mais de uma data, 
o preço de subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o seu Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização até a 
data de sua efetiva integralização (cada uma, uma “Data de Integralização”). A exclusivo critério dos Coordenadores, as 
Debêntures poderão ser colocadas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição e integralização 
das Debêntures, desde que seja aplicado à totalidade das Debêntures. As Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, 
a partir da data de início de distribuição da Oferta Restrita, observado o disposto no artigo 8º, parágrafo 2º, da Instrução CVM 
476; (t) Repactuação: não haverá repactuação das Debêntures; (u) Prazo de Subscrição: as Debêntures serão subscritas 
em até 6 (seis) meses contados da data de início de distribuição da Oferta Restrita, observado o disposto nos artigos 7-A, 
8º, parágrafo 2º, e 8-A da Instrução CVM 476. Caso a Oferta Restrita não seja encerrada dentro do prazo de colocação 
indicado acima, este deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data de envio do comunicado 
de início da Oferta Restrita nos termos da Instrução CVM 476; (v) Garantia Real: em garantia do pontual e integral 
adimplemento de todas as obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Companhia perante os Debenturistas, o que inclui, mas não se limita, ao pagamento de todo e qualquer 
valor devido pela Companhia em razão das Debêntures, abrangendo a sua amortização de principal, Remuneração, o 
pagamento dos custos, comissões, encargos e despesas da Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, 
mas não se limitando, aos Encargos Moratórios, multas, indenizações, penalidades, despesas, custas, honorários arbitrados 
em juízo, comissões e demais encargos contratuais e legais previstos, bem como a remuneração do Agente Fiduciário, do 
Banco Liquidante, do Escriturador, do Banco Depositário e todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido 
pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais 
ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas decorrentes das Debêntures e da 
Escritura (“Obrigações Garantidas”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Certificados de Depósito 
Bancário em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Gazin Holding e o Agente Fiduciário, com a interveniência e 
anuência da Companhia, do Sr. Antônio e do Banco Depositário (“Contrato de Cessão Fiduciária”), foi constituída, em favor 
dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, a Cessão Fiduciária (conforme definido abaixo) outorgada pela 
Gazin Holding, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, direitos, atuais e futuros, oriundos da conta 
corrente nº 13077-1, agência nº 5167, de titularidade da Gazin Holding junto ao Banco Depositário (“Conta Vinculada”) e 
dos certificados de depósito bancário emitidos pelo Banco Depositário, sob a forma escritural, com liquidez diária, e registrados 
e custodiados na B3 (“CDB”), nos quais a Gazin Holding investiu o valor equivalente a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões 
de reais), conforme características a serem descritas no Anexo I ao Contrato de Cessão Fiduciária, atrelados à conta corrente 
nº 13045-8, agência nº 5167 (“Conta de Livre Movimento”), constituída pelo Contrato de Cessão Fiduciária, conforme 
aditado, nos termos do parágrafo 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, conforme alterada, com a nova 
redação dada pelo artigo 55 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada, e dos artigos 18 a 20 da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme alterada e, no que for aplicável, dos artigos 1.361 e seguintes do Código Civil, 
bem como das demais disposições legais aplicáveis (“Cessão Fiduciária”); (w) Fiança: De acordo com os termos a serem 
previstos na Escritura, a Gazin Holding e o Sr. Antônio Roberto Gazin, inscrito no CPF/ME sob nº 517.644.589-15 (“Antônio” 
e, em conjunto com a Gazin Holding, os “Fiadores”), se obrigarão, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável 
e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadores, principais pagadores e solidariamente responsáveis por todas as 
obrigações da Companhia nos termos das Debêntures, da Escritura e do Contrato de Cessão Fiduciária, renunciando 
expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 
277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 da 
Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, 
de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), em garantia do fiel, pontual pagamento das 
Obrigações Garantidas (“Fiança” e, em conjunto com a Garantia Real, as “Garantias”); (x) Aquisição Facultativa: A 
Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir uma ou mais Debêntures, observados os termos do artigo 55, parágrafo 3º, 
da Lei das Sociedades por Ações e o disposto na Instrução da CVM n. 620, de 17 de março de 2010 (“Instrução CVM 620”) 
(“Aquisição Facultativa”) e ainda condicionado ao aceite do debenturista vendedor, devendo tal fato constar do relatório de 
administração e demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com este 
item poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser novamente colocadas 
no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476 e pela Instrução CVM 620. As Debêntures adquiridas 
pela Companhia para permanência em tesouraria, nos termos aqui previstos, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. A Companhia deverá observar os procedimentos para aquisição 
facultativa previstos no artigo 4º e seguintes da Instrução CVM 620; (y) Oferta de Resgate Antecipado: A Companhia poderá 
realizar, a seu exclusivo critério, a qualquer tempo a partir da Data de Emissão, oferta de resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta 
de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, em geral, sem distinção, assegurada a igualdade de 
condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com 
os termos e condições previstos na Escritura, sendo vedado o resgate parcial das Debêntures; (z) Vencimento Antecipado: 
as Debêntures terão certos eventos que acionarão o seu vencimento antecipado, que serão definidos e detalhados na 
Escritura, com base nas práticas usuais de mercado adotadas em operações semelhantes e outras definidas de comum 
acordo entre as partes envolvidas na Emissão; e (aa) Demais características e aprovação da Escritura: as demais 
características, termos e condições da Emissão serão aquelas especificadas na Escritura, definidas de comum acordo entre 
as partes envolvidas na Emissão; (II) a aprovação à autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer 
atos e celebrar todos os documentos necessários à realização da assunção das obrigações decorrentes da Emissão, incluindo, 
mas não se limitando, (a) a celebração do Instrumento de Assunção de Dívida; (b) a celebração dos aditamentos à Escritura, 
ao Contrato de Cessão Fiduciária e aos demais documentos da Emissão aplicáveis, conforme se fizer necessário; (c) a 
realização de todas as providências necessárias junto à B3 e demais órgãos aplicáveis, incluindo registros e averbações 
necessárias; e (d) a praticar todos e quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação do quanto 
descrito nos itens acima. 6. ENCERRAMENTO, LAVRATURA, APROVAÇÃO E ASSINATURA DA ATA: nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a Assembleia e foi lavrada a presente ata que, depois de lida e conferida, foi assinada por todos os 
acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Antônio Roberto Gazin, Presidente; e, Luiz Aparecido Custódio, Secretário. 
Acionistas Presentes: Gazin Holding S.A. Esta ata poderá ser assinada por meio eletrônico e produz efeitos a partir da data 
nela indicada, ainda que um ou mais signatários realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que um 
dos signatários venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste instrumento 
é, para todos os fins, a cidade de Douradina, Estado do Paraná, conforme indicado abaixo. Douradina - PR, 25 de novembro 
de 2022. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Antônio Roberto Gazin - Presidente; Luiz 
Aparecido Custódio - Secretário. Acionista: Gazin Holding S.A. Por: Antônio Roberto Gazin. JUCEPAR: Certifico o registro 
em 28/11/2022, sob nº 20228179106. Protocolo: 228179106 de 25/11/2022. Sebastiao Mota - Secretário-Geral.

GAZIN HOLDING S.A.
CNPJ/ME nº 04.382.592/0001-04 - NIRE 41.300.297.801

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS
REALIZADA EM 25 DE NOVEMBRO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL DA REUNIÃO: Realizada no dia 25 de novembro de 2022, às 10:00 horas, na sede social 
da Gazin Holding S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, na Rodovia Antonio 
Pedroso, s/n, km 01, sala 01, Bairro Centro, CEP 87.485-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a 
publicação do Edital de Convocação, em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e do artigo 7º, parágrafo terceiro do estatuto social da Companhia. 
3. MESA: Antônio Roberto Gazin, Presidente; e, Luiz Aparecido Custódio, Secretário.  4. ORDEM DO DIA: Deliberar 
sobre, tendo em vista o quanto aprovado no âmbito da assembleia geral de debenturistas da 2ª (segunda) emissão de 
debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em 
série única, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da Gazin Holding S.A., realizada em 16 de 
novembro de 2022, às 14 horas (“AGD”): (i) a aprovação da cessão, pela Companhia, de todos os direitos e obrigações 
decorrentes da sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, com garantia fidejussória adicional, em série única, no valor total de R$ 300.000.000,00. (trezentos milhões de 
reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), para distribuição 
pública com esforços restritos da Companhia, de acordo com os termos e condições previstos na “Escritura Particular 
da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de 
Distribuição, da Gazin Holding S.A.”, celebrada entre a Companhia, a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto 
Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), a Gazin Indústria e Comércio de Imóveis 
e Eletrodomésticos S.A., inscrita no CNPJ/ME sob nº 77.941.490/0001-55 (“Gazin Indústria”) e o Sr. Antônio Roberto 
Gazin, inscrito no CPF/ME sob nº 517.644.589-15 (respectivamente “Escritura” e “Antônio” e, o Sr. Antônio em conjunto 
com a Gazin Indústria, os “Fiadores”), à Gazin Indústria, de modo que esta passe a assumir, a partir da data de finalização 
da celebração de instrumento particular de assunção de dívida (“Instrumento de Assunção de Dívida”) e dos aditamentos 
aos documentos da Emissão aplicáveis, sendo considerada a data do que for celebrado por último, todos os direitos e 
obrigações anteriormente imputáveis à Emissora, até a liquidação integral das Debêntures e o cumprimento de todas 
as obrigações decorrentes das Debêntures; (ii) a aprovação da outorga de garantia fidejussória em forma de fiança 
pela Companhia, a ser prestada por meio de aditamento à Escritura, em caráter irrevogável e irretratável, perante os 
titulares das Debêntures, em garantia de todas as obrigações principais e acessórias das Debêntures, passando a 
Companhia, após a efetiva cessão da dívida de que trata o item (i) anterior, a ser fiadora, principal pagadora e 
solidariamente responsável por todas as obrigações da Gazin Indústria nos termos das Debêntures e suas eventuais 
garantias, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer 
natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 
834, 835, 836, 837, 838 e 839 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), e dos 
artigos 130, 131 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”) em 
garantia do fiel, pontual pagamento das obrigações garantidas (“Nova Fiança”), em substituição da fiança outorgada 
pela Gazin Indústria; e (iii) a aprovação à autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos 
e celebrar todos os documentos necessários à realização da cessão das obrigações decorrentes da Emissão e da 
outorga da Nova Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) a celebração do Instrumento de Assunção de Dívida; 
(b) a celebração dos aditamentos à Escritura, ao “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Certificados de Depósito 
Bancário em Garantia e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária”) e aos demais documentos da Emissão 
aplicáveis, conforme se fizer necessário; (c) a realização de todas as providências necessárias junto à B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais órgãos aplicáveis, incluindo registros e averbações necessárias; e 
(d) a praticar todos e quaisquer atos e celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação do quanto descrito nos 
itens acima. 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia apreciaram 
as matérias constantes da Ordem do Dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, nos 
termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações, aprovaram: (i) a cessão, pela Companhia, de todos os direitos 
e as obrigações decorrentes das Debêntures da Companhia à Gazin Indústria, de modo que esta passe a assumir, a 
partir da data de finalização da celebração do Instrumento de Assunção de Dívida e dos aditamentos aos documentos 
da Emissão aplicáveis, sendo considerada a data do que for celebrado por último, todos os direitos e obrigações 
anteriormente imputáveis à Emissora, até a liquidação integral das Debêntures e o cumprimento de todas as obrigações 
decorrentes das Debêntures; (ii) a outorga da Nova Fiança pela Companhia, a ser prestada por meio de aditamento à 
Escritura, em caráter irrevogável e irretratável, perante os titulares das Debêntures, em garantia de todas as obrigações 
principais e acessórias das Debêntures, passando a Companhia, após a efetiva cessão da dívida de que trata o item 
(i) anterior, a ser fiadora, principal pagadora e solidariamente responsável por todas as obrigações da Gazin Indústria 
nos termos das Debêntures e suas eventuais garantias, renunciando expressamente aos benefícios de ordem, direitos 
e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 277, 333, parágrafo único, 364, 365, 366, 368, 
821, 824, 827, 829, parágrafo único, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 794 
do Código de Processo Civil”) em garantia do fiel, pontual pagamento das obrigações garantidas, em substituição da 
fiança outorgada pela Gazin Indústria; e (iii) a aprovação à autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos e 
quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à realização da cessão das obrigações decorrentes da 
Emissão e da outorga da Nova Fiança, incluindo, mas não se limitando, (a) a celebração do Instrumento de Assunção 
de Dívida; (b) a celebração dos aditamentos à Escritura, ao Contrato de Cessão Fiduciária e aos demais documentos 
da Emissão aplicáveis, conforme se fizer necessário; (c) a realização de todas as providências necessárias junto à B3 
e demais órgãos aplicáveis, incluindo registros e averbações necessárias; e (d) a praticar todos e quaisquer atos e 
celebrar quaisquer documentos necessários à efetivação do quanto descrito nos itens acima. 6. ENCERRAMENTO: 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia e foi lavrada a presente ata que, depois de lida e conferida, foi 
assinada por todos os acionistas presentes à Assembleia. Mesa: Antônio Roberto Gazin, Presidente; e, Luiz Aparecido 
Custódio, Secretário. Acionistas Presentes: Rio Paraná Holding S.A., por seu administrador Mário Valério Gazin; Santo 
Antônio Holding S.A. por seu administrador Antônio Roberto Gazin, Rubens Gazini; Hercelina dos Santos Gazini; São 
José Holding S.A., por seu administrador Jair José Gazin; Maria Aparecida Gazin; Alan Daniel Gazin da Silva e Aline 
Daniela Gazin da Silva. Esta ata poderá ser assinada por meio eletrônico e produz efeitos a partir da data nela indicada, 
ainda que um ou mais signatários realizem a assinatura eletrônica em data posterior. Ademais, ainda que um dos 
signatários venha a assinar eletronicamente este instrumento em local diverso, o local de celebração deste instrumento 
é, para todos os fins, a cidade de Douradina, Estado do Paraná, conforme indicado abaixo. Douradina - PR, 25 de 
novembro de 2022. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. Mesa: Antônio Roberto Gazin 
- Presidente; Luiz Aparecido Custódio - Secretário. Acionistas: Rio Paraná Holding S.A. Por Mário Valério Gazin; Santo 
Antônio Holding S.A. Por Antônio Roberto Gazin; Rubens Gazini. São José Holding S.A. Por Jair José Gazin; 
Hercelina dos Santos Gazini; Maria Aparecida Gazin; Alan Daniel Gazin da Silva; Aline Daniela Gazin da Silva. 
JUCEPAR: Certifico o registro em 25/11/2022, sob nº 20228175887. Protocolo: 228175887 de 25/11/2022. Sebastiao 
Mota - Secretário-Geral.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 528/2022
DATA – 30/11/2022 
SUMULA - Concede Férias a servidor. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Katia Francisca da Cruz, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, a partir de 19/12/22 a 17/01/23;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 30 de Novembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Este documento foi assinado digitalmente por Ilidio Coelho Sobrinho. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 68B7-5840-2940-FF5E.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/68B7-5840-

2940-FF5E ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: 68B7-5840-2940-FF5E

Hash do Documento 

3CF4C1502E6EE7CBF4FAC96C418377977CA9545F6952D591A9B6C7E67B367F1C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/12/2022 é(são) :

Ilidio Coelho Sobrinho (Signatário) - 046.473.359-68  em 
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